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ESTADODOPIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUI -
PICNPJ:41 .522.368/0001-05 
PRAÇA ESTÁCIO DE ALMEIDA, Nº 20 -
CENTROCEP:64. 755-000-JACOBINADO PIAUI 

DECRETO MUNICIPAL N°345 /2024, de 09 de fevereiro de2024 

Institui a Política Municipal de Educação Integral da Rede 
Municipal de Ensino de Jacobina do Piauí - PI - PI e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JACOBINA DO PIAUI, Estado do Piauí, no 
usodasatribuiçõeseprerrogativasconferidaspelaLeiOrgãnicaMunicipal,faço saber o 
segunite decreto 

Art. 1° Este Decreto define diretrizes gerais a serem observadas na 
implantação da Política de Educação Integral em Escola de Tempo Integral no 
Sistema Municipal de Ensino de Jacobina do Piauí - PI. 

Parágrafo único. A política define as diretrizes e as concepções que 
contemplam a cadeia de ações que dela derivam e tem a função de orientar 
caminhos e estabelecer intencionalidades que fundamentam programas, projetos e 
estratégias. 

Art. 2° A educação integral visa à formação integral do estudante 
independentedotempodepermanêncianaescolae,aescoladetempointegral, 
podeserumdosbonscaminhosparaefetivaraeducaçãointegraleficiente,pois esta exige 
mais tempo disponlvel de estudantes, de professores e de outros agentes sociais, 
que podem contribuir com a escola. 

§ 1° A formação integral. efetivada por meio da educação integral , é aquela 
que considera o sujeito em sua condição multidimensional (física, cognitiva, 
intelectual , afetiva, social eética), inseridonum contexto de relações. 

§ 2° A escola de tempo integral é aquela que oferece uma carga horária 
mínima igual ou superior a sete horas diárias a 35 horas semanais, com atendimento 
diário aos estudantes em tempo contínuo, sem que haja 
fragmentaçãodostumosletivos,incluindo-se,nesseperlodo,otempodestinado a todas 
as atividades didático pedagógicas, como: atividades curriculares, alimentação, 
passeios, higienização, etc. 

Art. 3° A Escola de Tempo Integral para uma Educação Integral no Sistema 
Municipal de Ensino terá como principais objetivos: 

1- viabilizar a efetivação de currículos e metodologias capazes de elevar 
os indicadores de aprendizagem dos estudantes em todas as suas dimensões; 
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11- adequar as condições gerais para o cumprimento do currículo. 
enriquecendo ediversificando a oferta das diferentesabordagenspedagógicas; 

111- atender os estudantes nas suas diferentes possibilidades e 
dificuldades procurandodesenvolverhabilidadesparaconstruirconhecimentos; 

IV- ofereceraosestudantesoportu nidadesparaodesenvolvi mentode 
projetos voltados para a melhoria da qualidade de vida familiar e em 
comunidade; 

V- proporcionaratençãoeproteçãoàinfãncia eàadolescência; 

VI- orientar os estudantes em seu desenvolvimento pessoal, 
proporcionando alternativas de ação no campo social, cultura l, esportivo e 
tecnológico; 

VII- aprimoraraformaçãodosprofissionaisparaodesenvolvimentode 
metodologias, de Estratégias de ensino e de a valiação, a fim de possibilitar a 
aprendizagem dos estudantes. 

Art. 4° A Escola de Tempo Integral deverá prever o atendimento gradual 
das escolasda redeMunicipal ,assimaumentandoprogressivamenteatéatingir 
50% das unidades escolares ou mais. 

Art.SºNoEnsinoFundamentalaescoladeTempolntegra lfuncionaráem dois 
turnosmanhã e tarde, com uma jornada de nomínimo35 horassemanais. 

Art.6ºNaEducaçãolnfantilaescolaemtempointegralpoderásedarde 
formaehorárioscorridosdeformaaatingirobrigatoriamentenomínimo7horas 
diárias. 

Art.7°Opúblico-alvoparaaofertadeatividadesvoltadasàampliaçãoda 
jornada escolar serão os estudantes matriculados nas escolas do Sistema, 
Municipal de Ensino, a serem atendidos gradualmente. 

Art.8°AsEscolasMunicipaisdeEnsinoFundamentalqueimplantaremo 
regime de Tempo Integral terão suas matrizes curriculares constituídas da, 
seguinte forma: 

1- Carga Horária de 20 horas semanais do currículo composto pelos 
componentes da BNCC. 

11- Carga Horária mínima de 15 horas semanais constituídas de 
earte di,,errificada do rn :rrfrn :lo corn base a ateador as mais di"ersas éreas 

ESTADODOPIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUI -
PICNPJ:41.522.368/0001-05 
PRAÇA ESTÁGIO DE ALMEIDA, Nº 20 -
CENTROCEP:64. 755-000-JACOBINADO PIAUI 

Art. 9° As escolas que vierem a oferecer educação em tempo integral! 
deverãoterumplanoescolarpróprio,oqualrefletiráasconcepçõesdaproposta 
Pedagógica e disciplinará as normas e princípios de organização, o mesmo 
contemplará diretrizes como: 

1- apresentar os fins e os objetivos da educação integral em escola 
de tempo integral , acrescidos dos objetivos de cada etapa e modalidades de 
ensino oferecidos; 

11- explicitarasconcepçõesdeserhumanoesociedade,deeducação 
integral, de escola de tempo integral e da respectiva proposta pedagógica; 

111- fundamentar a concepção de proposta curricular para a educação 
integral nesta escola, a integração das áreas do conhecimento e dos 
componentes curriculares da Base Nacional Comum com os componentes 
curricu lares e projetos da parte diversificada, os planos de estudo que 
contemplemamatrizcurricularadotadaeosplanosdetrabalhodosprofessores e 
demais profissionais; 

IV- descreverametodologia utilizadapela escola; 

V- apontar os critérios de organização da escola: especifique seu 
regime escolar, matrícula, calendário escolar, organização das 
turmas/agrupamentos de estudantes, processo de avaliação da proposta 
pedagógica e do desempenho dos estudantes com respectivas formas de 
registros, conselho de classe, estudos de recuperação, controle da frequência , 
classificação, progressões, aceleração de estudos, avanço, transferência, 
aproveitamento de estudos e adaptação, reclassificação e certificação. 

Art. 10. A secretaria Municipal de Educação deverá criarseu 
projetodeed ucaçãolntegral ,oqualdarábaseparaqueasescolasconstruamo seu 
com ênfase em suas particularidades. 

Parágrafo único. O Projeto de Educação da Escola em Tempo Integral 
deverá ser aprovado pelo Conselho Municipal de Educação. 

Art. 11. Cabe ao poder Público Municipal , a instituição e manutenção de 
tal política educacional, por meio da efetivação e bases legais. 

Parágrafo único. A Educação e m Tempo Integral será estruturada 
incialmente pelo projeto Educação Integrada: Mais tempo para aprender, 
elaborado pela Secretaria Municipal de Educação de Jacobina do Piauí - PI e 
aprovado por este órgão através do parecer 01/2024 do CME. 
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Art.12. Visandooalcancederesultadossatisfatórioseaimplementação 
doProjetodeEducaçãoemTempolntegral,Escolalntegrada:Maistempopara 
aprender, ficam definidas as seguintes competências à administração Pública: 

1 -fomentaraconstrução,consolidaçãoeimplantaçãodaPoliticaPública 
Educação em Tempo Integral no Município; 

li -ampliareadequar,orientareacompanhar,oprocessodaimplantação 
Educação em Tempo Integral ; 

de 

da 

Ili -asseguraramanutençãodasescolasqueofertamEducaçãoem T empo 
Integral; 

IV - viabilizar o financiamento do projeto nas escolas que passarem a 
integralizar a Educação em Tempo Integral; 

V - viabilizar, quando necessário, a construção, ampliação e adequação 
das escolas a fim de garantir espaços apropriados para desenvolver as 
atividades em tempo integral; 

VI -asseguraraampliaçãodaalimentaçãodosestudantesintegrantesda 
proposta da Educação em Tempo Integral; 

Art.13.Competea Secretaria Municipal de Educação: 

1 - orientar e acompanhar, o processo da implantação da Educação em 
Tempo Integral , envolvendo a comunidade escolar, a família e sociedade em 
geral sobre a necessidade e a importância da Educação Integral ; 

li - proporcionar formação continuada aos profissionais de Educação em 
Tempo Integral, possibilitando educação de qualidade e a valorização 
profissional ; 

Ili - assessorar pedagogicamente e conjuntamente com a coordenação 
pedagógicadomunícipioeacoordenaçãodoprojeto,aelaboraçãoeaexecução das 
propostas curricu lares da Base Nacional Comum e da Parte Diversificada; 

IV -orientaras escolasna execuçãoe lmplementaçãodo Projeto; 

V - selecionar profissionais quando necessário a compor atividades no 
projeto. 

Art.14.Competea escolas: 
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1 -adequarseusregimentosinternoseProposta Pedagógica aocontexto de· 
Educação em Tempo Integral ; 

li -terumplanoescolarpróprio,oqualrefletiráasconcepçõesdaproposta 
Pedagógicaedisciplinaráasnormaseprincípiosdeorganização,nostermosdo Art. 
9° desta Lei. 

Ili - apontar os critérios de organização da escola, especificando seui 
regime escolar, matrícula, calendário escolar, organização das 
turmas/agrupamentos de estudantes, processo de avaliação da proposta 
pedagógica e do desempenho dos estudantes com respectivas formas de 
registros, conselho de classe, estudos de recuperação, controle da frequência , 
classifi cação, progressões, aceleração de estudos, avanço, transferência, 
aproveitamento de estudos e adaptação, reclassificação e certificação. 

IV - operacionalizar as ações do projeto in loco, garantindo a efetivação• 
da proposta e acompanhando os resultados; 

V -acompanharafrequênciadosestudantesaseremcontempladoscom a. 
educação em tempo integral ; 

VI - adequar os espaços existentes no ambiente escolar ou extras 
escolares que possam favorecer a implementação e efetivação das atividades. 
propostas no projeto. 

Art. 15. Os casos omissos serão resolvidos por resolução do Conselho 
Municipal de Educação. 

Art. 16. Ficam criadas as funções de Facilitadores, que serão 
responsáveis pela real ização das seguintes oficinas: 

1 - Esportes; 

li - CulturaAfricana; 

Ili -Projetos Integradores; 

IV -Dança/música; 

V -Educaçãopatrimonial/ambiental ; 

VI -Teatro; 

VII -Informática; 
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VIII -Projetode Vida; 

IX -Multiletramento; 

X - Horta Escolar; 

XI - Canteiros sustentáveis ; 

XII- Reforço escolar dos componentes críticos diagnosticados pela Rede 
de Ensino e individualmente pelas Equipes de Gestão das Escolas. 

§1ºAgestãomunicipalpoderácontratarfacilitadorespara arealizaçãodas 
oficinas. 

§2° os facilitadores receberão uma bolsa de ajuda de custo no valor de 
meio salário mínimo. 

Art.17 .Este Decreto entraráemvigornadatadesuapublicação. 

Art.18.Ficam revogadas asdisposiçõesemcontrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal deJacobina do Piaul - Pl ,em 09 de 
fevereiro de 2024. 

~ 
Gedertãnio Rodrigues de Oliveira 

Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 345/2024, de 09 de fevereiro de 2024 

Institui a Política Municipa l d e Educa ção Integra l da 

Rede M unicipa l d e Ensino d e Jaco bin a d o Pia u í - PI - PI 

e d á o utras providê n cias. 

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE JACOBINA DO PIAUI, Estado do Piauí, no 
usodasatribu içõescprerrogativasconferidaspelaLeiOrgânicaMUnicipal,faço saber que 
Câmara M unicipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Esta Lei define diretrizes gerais a serem observadas na imp lantação da 
Polít ica de Educação Integral em Escola de Temp o rntegral no S istema M u n icipal de E n s ino 
de J acobina d o Piauí - PI. 

Parágrafo único. A p olítica define as diretrizes e as concepções que contemplam a 
cadeia de ações q u e d e la d erivam e tem a função de orientar caminhos e estabelecer 
intencionalidades que f undamentam programas, projetos e estratégias. 

Art. 2° A educação integral visa à formação integral do estudante 
indcpcndcntcd otcmpod cpcrrnanêncianacscolac,acscoladctcmpointcgral, 
podeserumdosbonscaminhosparaefetivaracducaçãointegraleficiente,pois esta exige mais 
tempo disponível de estudantes, d e professores e de outros agentes sociais, q u e podem 
contribuir com a escola . 

§ 1° A formação integral, efetivada por meio da educação integral, é aqu e la que 
considera o sujeito em sua condição multidimensional (flsica. cognitiva. intelectual. afetiva. 
social eética), inseridonum con texto d e relações. 

§ 2° A escola de tempo in tegra l é aquela que oferece uma carga horária mínima igual 
ou s u perior a sete horas diárias a 35 horas semanais, com atendimento diário aos estudantes 
em tempo contínuo, sem que haja fragmentaçãodosturnosletivos,incluindo
se,nesseperiodo,otem podes t inado a todas as atividades d idático pedagógicas, como; 
atividades c urricu lares, alimentação, passeios, higienização, etc. 

Art. 3° A Escola de Tempo Integral para uma Educação Integral no Sistema 
M u nicipal de Ensino terá como principais o bjetivos: 

1- viab ilizar a efetivação de currículos e metodologias capazes de e levar 
os indicadores de aprend izagem dos estudantes e m todas as su as d imensões; 

11- adequar as coad ições gerais para o cun1primento do currículo , 
enriquecendo ediversificando a oferta d as d ifeTen tesabordagenspedagógicas; 
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Ili- a tender os estu dantes n as s u as diferentes possibilidades e dificuldades 
pTocuran dodesenvo lverha b ilidadesparacon struirconhecimentos; 

IV- ofereceraosestudantesoportunidad esparaodesenvo lvimen tod e p roj etos 
voltados para a melh oria da qualidade de v ida fam iliar e em comun idade; 

V- proporcionarate n çãoepro teçãoàinfãn cia eàadolescênc ia; 

VI- o rientar os estud antes em seu desenvo lvimento pessoal, 
proporcionando alternativas de ação no campo social, cu ltural, esportivo e 
tecnológico; 

VII- aprimorarafonnaçãodosprofissionaisparaodesen vo lv imentode 
metodo logias, de Estratégias de ensino e de avaliação, a fim d e possib ilitar a 
apr end izagem dos estudantes. 

Art. 4° A Escola de Tempo Integral deverá prever o atendimento gradu a l das 
escolasda redeMun.ic ipa l,ass imaumen tandoprogressivamenteatéatingi.r 50% das unidades 
escolares o u nlais . 

Art.SºNoEnsinoFundamentalaescoladeTempolntegralfuncionaráem 
turnosmanhã e tarde, com uma j ornada d e nomínimo35 horassemanais . 

Art.6°NaEducaçãoJnfanti laescolaemtempointegralpoderásedarde 
formaehorárioscorridosdeformaaatingirobrigator iamentenominimo7horas diárias. 

dois 

Art. 7°Opúblico-alvoparaaofertad eatividadesvoltadasàampliaçãoda jornada escolar 
serão os estudantes matriculados nas escolas d o Sistema Municipal de Ensino, a serem 
atendidos gradualmente. 

Art.8ºAsEscolasMunicipaisdeEnsinoFu ndamentalq ueimplantaremo regime de 
Tem po lntegra l terão suas matrizes curriculares coastitu.fdas da seguinte forma: 

1- Carga Horária d e 20 h oras semanais d o c u rrículo composto pelos 
componentes da BNCC. 

li- Carga Horária mfolma d e 15 horas semanais constitu ídas de pane 
d iversificad a do currículo, com base a a t e nder as mais d iversas á reas. 

Art. 9° As escolas que vierem a oferecer educação e m tempo integral 
dcvcrãotcrum p lanocscolarpróprio,oqualrcflctiráascoaccpçõcsdaproposta Pedagógica e 
d isciplinará as normas e p r incipios de organização, o mesmo contemplará dir et rizes como: 

1- apresentar os fins e os objetivos da educação integral em esco la de 
tempo integral. acresc idos d os o bjetivos de cada etapa e modalid a d es d e e n s ino 
oferecidos; 
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